
Estado de Mato Grosso do Sul
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Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR MÁRCIO BELONE - PSB

REQUERIMENTO: 11/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS

 

O Vereador que a este subscreve, requer, respeitadas as formalidades regimentais, seja enviado
expediente com cópia deste ao Excelentíssimo Senhor Luís Ovando – Deputado Federal, requerendo
o seguinte:

 

Emenda parlamentar com vistas à aquisição de uma bomba injetora de contraste completa
para atender a demanda necessária do hospital e Maternidade de Rio Brilhante.

 

JUSTIFICATIVA:A bomba injetora de contraste é um equipamento essencial à realização de
exames para diagnósticos por imagem de tomografia computadorizada (TC) e ressonância magnética
(RM). Observações por contraste melhoram as visualizações de estruturas internas do corpo humano.
A importância da bomba injetora na precisão e controle na administração do contraste é essencial
para obtenção de imagens de alta qualidade.

O fluxo constante e qualidade exata garantem que o contraste seja distribuído de forma adequada e
uniforme fornecendo imagens nítidas e detalhadas, fundamentais para diagnósticos corretos.

Desta forma solicitamos o apoio de Vossa Excelência viabilizando este recurso que contribuirá
diretamente para o melhor atendimento da nossa população.

Sala das Sessões, 25/02/2025 - 11:19:11
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